LEI REVOGADA PELA LEI 2122/12
Lei n.º 1932/08 de 25 de março  de 2008.

Cria o Distrito Industrial do Município de Bom Retiro e dá outras providências.

Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - fica declarada e reconhecida como Utilidade Pública Municipal, a área de 79.806,00 (setenta e nove mil e oitocentos e seis metros quadrados) da área maior de 252.678,11 mts2, (Parque Municipal Dieter  Wilhel Harnung),  situada às margens esquerda sentido Bom Retiro a Florianópolis, da BR 282, no atual Parque de Exposições, conforme planta em anexo, e de acordo com o uso e ocupação de solo do Plano Diretor (art. 9º , X) de Bom Retiro, numa faixa de 243,52 mts  lineares à direita e a esquerda após a faixa de domínio da BR 282.

I – A mencionada área destina-se a criação e instalação da área industrial, para implantação do  Distrito Industrial de Bom Retiro. 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 25 de março de 2008.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na data Supra

Maria de Lourdes dos Santos

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

